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      TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2017 

 
TOMADA DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 
 O Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas do dia 15 de fevereiro 
de 2017, em Cerro Grande do Sul, na Sala de Licitações, sita à Rua Ernesto Ingomar 
Schmaedecke, nº 71, reunir-se-á a Comissão de Licitações, nomeada através da 
Portaria nº 292/2016, com a finalidade de receber para abertura os envelopes nº 01 e 
nº 02, conforme item 3 deste edital, na modalidade Tomada de Preços do tipo 
menor preço por quilômetro rodado, cuja proposta é para a contratação de 
empresa(s) para a prestação de serviços de transporte escolar aos alunos do 
Município, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 Poderão participar todas as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, 
cadastradas pelo órgão licitador conforme item 2 deste edital, vedada a participação 
de sociedades cooperativas, pois, por definição, não existe vínculo de emprego entre 
essas entidades e seus associados e, por força do Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta firmado entre este Município e o Ministério Público do 
Trabalho - Procuradoria do Trabalho no Município de Pelotas, em 05/05/2009. 
 
1. OBJETO: 
1.1 Contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de transporte escolar 
aos alunos do Município, de acordo com os itinerários e horários, constantes no 
ANEXO I. 
  
2. CADASTRO: 
2.1 Para efeitos de cadastramento, as empresas do ramo pertinente ao objeto ora 
licitado deverão apresentar, até o dia 10 de fevereiro de 2017, os seguintes 
documentos: 
 
2.1.1 Declaração que atende ao disposto no art. 7.°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme ANEXO III. 
 
2.1.2 Declaração de disponibilidade do veículo necessário à prestação dos serviços, 
que atenda aos requisitos do art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro, por ocasião da 
vistoria exigida no item 10 deste edital. 
 
2.1.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 a) Registro Comercial no caso de empresa individual; 
 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
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 d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 
 e) Cédula de identidade dos sócios ou diretores.  
2.1.4 REGULARIDADE FISCAL: 
 a) Certificado de Regularidade com o FGTS; 
 b) Alvará de Licença Municipal de Localização da sede do proponente; 
 c) Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal da sede do 
proponente; 
 d) Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Estadual; 
 e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 
 f) Cartão CNPJ. 
 
2.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada 
para a apresentação do documento. 
 
2.1.6 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. (www.tst.jus.br ou www.csjt.jus.br e tribunais regionais do trabalho na 
internet). 
                   
2.2 As empresas que pretenderem se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 
42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar 
no envelope de habilitação, declaração firmada pelo contador responsável pela 
empresa, de que se enquadra como microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP), além de todos os documentos previstos neste edital. 
2.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em 
qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua 
habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que foi declarada vencedora do 
certame. 

2.4 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a 
empresa de pequeno porte da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 

 2.5 O prazo de que trata o item 2.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

2.6  A não regularização da documentação no prazo fixado no item 2.3 implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Município, ou ainda 

http://www.tst.jus.br/
http://www.csjt.jus.br/
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extraídos de sistemas informatizados (Internet), estes sujeitos à verificação de sua 
autenticidade pela Administração. 

2.8 Se a proponente se fizer representar, deverá juntar procuração, outorgando 
poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente 
licitação. 
 
3. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS: 
3.1 Os Certificados de Registro Cadastral necessários à habilitação e as propostas 
serão recebidas pela Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no 
preâmbulo deste, em dois envelopes distintos, fechados, e identificados, 
respectivamente como de n° 01 e n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
 
 AO MUNICÍPIO DE CERRO GRANDE DO SUL 
 TOMADA DE PREÇOS N.º 08/2017 
 ENVELOPE N.º 001 - DOCUMENTAÇÃO 
 PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 
 AO MUNICÍPIO DE CERRO GRANDE DO SUL 
 TOMADA DE PREÇOS N.º 08/2017 
 ENVELOPE N.º 002 - PROPOSTA 
 PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
 
3.2 Para a habilitação a licitante deverá apresentar no envelope n.º 001: 
 a) Certificado de Registro Cadastral atualizado fornecido pelo Município.  
 
3.3 O envelope n.º 02 deverá conter: 
 a) A proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na última, 
pelo representante legal da empresa, sem rasuras ou emendas, com demonstrativo de 
cálculos e o valor final do quilômetro rodado de cada itinerário, devendo estar incluídos 
todos os custos e encargos. 
 Observação 01: O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a 
contar da data aprazada para a sua entrega. No silêncio, subentende-se 60 (sessenta) 
dias.  
 Observação 02: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, 
extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, 
aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 

4. PROCEDIMENTOS: 
4.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste, a Comissão Permanente 
de Licitações iniciará os trabalhos, abrindo os envelopes de nº 001, os quais serão 
examinados, juntados à documentação apresentada por ocasião da habilitação e 
rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponentes ou seus 
representantes presentes. Se todas as licitantes forem habilitadas e/ou renunciarem o 
prazo recursal, serão abertos os envelopes de nº 002, com as propostas financeiras e 
procedida à análise dos preços.  

4.2 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
desclassificadas, nos termos do art. 48, seus incisos e parágrafos, da Lei nº 8.666/93, 
a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
reapresentação de outra escoimada da causa que ensejou a desclassificação. 
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4.3 Uma vez abertos os envelopes, não serão admitidos cancelamento ou inclusão 
de documentos ou ainda, alteração nas condições estabelecidas. 

4.4 Durante a sessão será lavrada ata circunstanciada do ato, que ao final será 
assinada pela Comissão e presentes. 

4.5 A Comissão devolverá, ao término do procedimento licitatório, os envelopes 
contendo as propostas financeiras ainda fechadas, das empresas inabilitadas. 

 
5. JULGAMENTO: 
5.1 Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela 
Comissão Julgadora, levando em consideração o menor preço por quilômetro rodado 
de cada itinerário. 

5.2 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos 
artigos 43 e 44, seus incisos e parágrafos, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e Lei 
Complementar nº 123/2006. 

5.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério 
de desempate a preferência de contratação às microempresas e as empresas de 
pequeno porte que atenderem o item 2.2 deste edital. 

5.4 Entende-se como empate aquelas propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% 
(dez por cento) da proposta de menor valor. 

5.5 A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase 
recursal da proposta, seja pelo decurso de prazo sem interposição de recurso, ou pelo 
julgamento definitivo do recurso interposto. 

5.6 Ocorrendo empate, as microempresas ou empresas de pequeno porte, 
detentora da proposta de melhor valor, poderão apresentar no prazo de 02 (dois) dias 
nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação essa que será declarada vencedora do certame. 

5.7 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada nos termos do 
item anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, 
pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte 
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 2.2, deste edital, a 
apresentação, no prazo e na forma previstos nos itens anteriores. 

5.8 Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com 
propostas iguais, será realizado sorteio para restabelecer a ordem em que serão 
convocados, para a apresentação de nova proposta, nos prazos e formas previstos 
nos itens anteriores. 

5.9 Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfazer as 
exigências anteriores será declarada vencedora do certame a licitante detentora da 
proposta originariamente de menor valor. 

5.10 O disposto nos itens 5.3 a 5.9 não se aplica à hipótese em que a proposta de 
menor valor for apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.11 As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, 
em ato público nos termos do parágrafo 2° do art. 45 da Lei nº 8.666/93, com a 
convocação prévia de todas as licitantes. 
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6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 
6.1 Somente serão aceitas as propostas cujo preço ofertado não exceda o limite de 
5 % (cinco por cento) sobre o valor do quilômetro de cada uma das planilhas de 
custos. 
6.2 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em 
desconformidade com este edital, bem como com preços unitários superestimados ou 
inexeqüíveis 

 
7. RECURSOS: 
7.1 Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas 
nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 
 
8. PRAZOS:  
8.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará a vencedora, 
que terá o prazo de 05 (cinco) dias para assinar o Contrato, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 
8.666/93. 
8.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo 
mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo. 
8.3 Se, dentro do prazo, a convocada não assinar o contrato, a Administração 
convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, 
ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão 
temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de 02 (dois) anos. 
8.4 Caso haja a necessidade de repetir a licitação, tendo em vista que a convocada 
deixou de assinar o contrato, sem que tenha apresentado motivo justo, a empresa 
arcará com os custos da repetição do ato, independente de arcar com os custos de 
eventual contratação emergencial, no itinerário em que for vencedora e desistente. 
 
9. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
9.1 O contrato, objeto da presente licitação, vigorará pelo presente ano letivo 
podendo ser prorrogado a critério da Administração e com anuência da 
CONTRATADA, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, ficando, no entanto 
vinculada a sua execução e remuneração ao período letivo.  
9.2 Durante o período de férias escolares, a CONTRATADA não perceberá 
qualquer remuneração. 
 
10. À VENCEDORA: 
10.1 A vencedora terá um prazo de 02 (dois) dias úteis antes da assinatura do 
Contrato para submeter o seu veículo à vistoria, nesta Prefeitura, acompanhada da 
seguinte documentação: 
 a) Registro como veículo de transporte de passageiros (em nome da empresa, 
seu titular ou um de seus sócios); 
 b) Carteira Nacional de Habilitação (Categoria D ou E) do condutor 
responsável, apropriada para o tipo de transporte; 
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 c) Comprovante do Seguro de responsabilidade civil dos passageiros e Seguro 
contra Acidentes Pessoais de Passageiros - APP do veiculo; 
 d) Certificado do tacógrafo devidamente auferido pelo INMETRO; 
 e) Pintura - faixa de segurança (ESCOLAR), nos termos do art. 136, III do CTB; 
 f) Demonstrativo da inexistência de multas nos termos do art. 138, IV, do CTB; 
 g) Certificado do curso de especialização do motorista em “transporte escolar”, 
conforme normatização do CONTRAN; 
 h) Certidão negativa de registro de distribuição criminal, relativamente aos 
crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, em conformidade com o 
disposto no art. 329 do Código de Trânsito Brasileiro; 
 i) Vistoria no DETRAN do veículo a utilizar no transporte escolar; 
 j) Laudo Técnico em vigência, realizado por Engenheiro Mecânico com 
verificação semestral da parte mecânica do veículo, dos equipamentos obrigatórios e 
de segurança, conforme determina o art. 136 do CTB. 
10.2 O veículo não poderá contar com mais de 20 (vinte) anos de fabricação.  
10.3   O veículo terá que obrigatoriamente possuir transmissão luminosa superior ou 
igual a 75% para os vidros incolores dos pára-brisas e laterais e 70% para os vidros 
laterais e pára-brisas coloridos. 
10.4 O não cumprimento de qualquer dos itens constantes neste Edital, implicará na 
sumária desclassificação da vencedora, convidando-se imediatamente a próxima 
classificada para as mesmas providências, independente da aplicação das 
penalidades descritas nos itens 8.3 e 8.4 deste edital. 
10.5 Os veículos poderão ser vistoriados pelo Município, ordinariamente, de 60 
(sessenta) em 60 (sessenta) dias, ou de forma extraordinária, a qualquer momento, 
quando se entender necessário. 

 
11. INÍCIO DOS SERVIÇOS: 
11.1 O início dos serviços será após a assinatura do contrato, quando iniciarem as 
atividades escolares. 

 
12.1 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
12.1 O pagamento será efetuado mensalmente, através da conferência dos cálculos 
apresentados pela CONTRATADA, ao fiscal designado pelo CONTRATANTE, até o 
5º dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço.  
12.2 Ficará condicionado ao pagamento da licitante à apresentação dos discos do 
tacógrafo utilizados no itinerário, até o 1º dia útil de cada mês, devidamente 
preenchido com a quilometragem inicial e final, nome do motorista e data, além dos 
comprovantes de estar em dia com o seguro contra Acidentes Pessoais de 
Passageiros (APP) e vistorias do veículo, comprovação, por meio idôneo, da 
regularidade com a Previdência Social (CND), com o FGTS (CRF) e com a Fazenda 
Federal, bem como à apresentação da Guia da Previdência Social (GPS) e da Guia de 
Recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social (GFIP), com autenticação 
do Banco recebedor, constando os nomes dos empregados utilizados na execução do 
objeto deste, correspondentes ao mês imediatamente anterior ao da fatura 
apresentada. 
12.3 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da Lei que regula 
a matéria. 
 
13. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
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13.1 As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à 
conta das seguintes dotações orçamentárias: Proj./Ativ. 1.031 – MNT Transporte 
Escolar – PNATE – Educação Infantil – Elemento de Despesa 3.3.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica (203);  Proj./Ativ. 1.035 - Manutenção do 
Transporte Escolar - PNATE - Ensino Fundamental - Elemento de Despesa 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (204); Proj./Ativ. 1.036 - Manutenção 
do Transporte Escolar - Rec Estadual Meio Rural - Elemento de Despesa 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (205); Proj./Ativ. 1.037 - Manutenção do 
Transporte Escolar - FUNDEB - Ensino Fundamental - Elemento de Despesa 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (206); Proj./Ativ. 1.038 - 
Manutenção do Transporte Escolar - MDE - Ensino Fundamental/MED - Elemento de 
Despesa 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (207); Proj./Ativ. 
1.042 - MNT Transporte Escolar - PNATE - Ensino Médio - Elemento de Despesa 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (208); Proj./Ativ. 1.044 - 
Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Superior - Elemento de Despesa 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (209) e Elemento de 
Despesa 3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a pessoas Físicas (210); Proj./Ativ. 
1.249 Salário Educação – Transporte Escolar – Elemento de Despesa 3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (211) e Proj./Ativ. 2.032 Programa 
Passe Livre – Elemento de Despesa 3.3.30.93 Indenizações e Restituições (212), 
Elemento de Despesa 3.3.90.18 Auxílio Financeiro a estudantes (213) e Elemento de 
despesa 4.5.30.93 Restituição de Conv. E Transf. Recebidas do Est. (214) . 
 
14. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE: 
14.1 Ocorrendo às hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 
8.666/93, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08.06.1994, será concedido 
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela parte interessada, desde 
que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 
14.2 No caso de prorrogação contratual será concedido reajuste ao preço proposto, 
deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, 
tendo como indexador o IGPM – FGV ou outro que vier o substituir. 
14.3 Ao final de cada ano de vigência do contrato será concedido um reajuste a 
título de reposição, com base no IGPM - FGV ou outro que vier o substituir. 
 
15. PENALIDADES:  
15.1 Conforme artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas sanções 
aos prestadores de serviços faltosos, tais como: advertência, multa, suspensão e 
declaração de inidoneidade, mediante processo administrativo, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 
15.2 A Administração de Cerro Grande do Sul reserva-se o direito de aplicar as 
seguintes penalidades pecuniárias: 
 I - Multa de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso, consecutivos ou não, 
limitados a 10 (dez) dias, após o qual será considerada inexecução contratual; 

II - Multa de 15% (quinze por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, 
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano. 
 III - Multa de 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, 
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos. 
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15.3 As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato, 
independente do ressarcimento de outros danos que a administração venha a ter com 
esse atraso ou inexecução. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
16.1 A apresentação dos envelopes por parte do licitante interessado implica a total 
concordância com as condições do presente Edital de Licitação. É facultada à 
Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento 
licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes que deverão ser 
satisfeitos no prazo de máximo de 24 horas. 
16.2 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das 
disposições do presente edital. 
16.3 Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora 
do prazo e local estabelecidos neste edital. 
16.4 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das 
propostas ou quaisquer outros documentos. 
16.5 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar 
reclamações ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus 
representantes credenciados (um por empresa licitante) e os membros da Comissão 
Julgadora. 
16.6 Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de 
recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta 
financeira (art. 109, inciso I, a e b, da Lei n.° 8.666-93). 
16.7 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à habilitação, não serão 
admitidos à sala de licitação os participantes retardatários. 
16.8 O contrato a ser assinado com a vencedora da presente licitação constarão as 
cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, 
na forma determinada pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  
16.9 As alterações contratuais serão realizadas de acordo com o estabelecido no art. 
65, incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
16.10 Por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá 
revogar a presente licitação ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  
16.11 Constituem parte integrante deste edital os anexos: I (Planilhas de custos dos 
itinerários); II (Minuta de contrato) e III (Declaração que atende ao disposto no artigo 
7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 
16.12 Fica eleito o Foro da Comarca de Tapes - RS para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Edital.  
16.13 Informações serão prestadas aos interessados no horário das 08h às 12h, e das 
13h às 17h na Prefeitura Municipal de Cerro Grande do Sul, sita à Rua Ernesto 
Ingomar Schmaedecke, n.º 71, centro. O edital está disponível no site 
www.cerrograndedosul.rs.gov.br. Maiores informações pelo fone/fax: (51) 3675.1122. 
 

Cerro Grande do Sul, 30 de janeiro de 2017. 
 
 

Sérgio Silveira da Costa 
Prefeito Municipal 
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